
tp,.tfl!liuNJ dt. Sdo Jo.;t dod Campod 

tdtado ek São tpaulo 

LIVRO N..!!. 

DECRETO N9 5635/86 

de 25 de julho de 1986 

FL c;. N~ 

Dispõe sobre abertura ·de crédi 

to adicional no valor de Cz$ ... 

16.000,00 

O Prefeito ~unicipàl de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 da Lei n9 

3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Compl~ 

mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 16.000,00 (dezesseis mil cruza 

dos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

2 . 00 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Gabinete do Secretário 

2 . 00 - 03070201.01 Móveis, Máquinas e Outros 

2.00 - 4120 Equipamentos e Material Permanente 16 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na seguin 

te dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE GOVERNO 

2.40 Administração Regional do Distrito de São Francisco Xa 

v ier 

2 . 40 - 03070201 . 01 Móveis, Máquinas e Outros 

2.40 - 4120 Equipamentos e Material Permanente 

Artigo 39 - Este decreto 

data de sua pub l icação, revogadas as disposições . em co 

Prefeitura Municipal de 

25 de julho de 1986 . 

16.000,00 

em vigor na 

Campos, 



~rc/cltuf'a de óao ]o.;t dotl CampoJ 

6Jtado de Óâo ~aulo 

LIVRO N..!!. FLS. N~ 

cont.decreto n9 5635/86 - fls-02 

25 de julho de 1986 ~ 

Prefeitura Municipal de · ose dos Campos 

Jair Ferr 

Secretário 

Registrado e public no Setor de Forrnali-

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias ' 

do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

SJ/SFA/jraa 

Junior 

Formal izaçao de Atos 


